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Autoriza a Prefeitura Municipal 

a celebrar Convênio com o Go 

verno do Estado de são Paulo 

através da Secretaria do traba 

lho e da Promoção Social, tendo 

por objeto a expansao, o desen 

volvimento e a Consolidação das 

atividades de formação pro fi~ 

sional, visando atingir pessoas 

pertencentes a segmentos de bai 

xa renda. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei: 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal de 

São José dos Campos autorizada a celebrar Convênio com o Governo do Esta 

do de São Paulo , por intermédio da Secretaria do Trabalho e da Promoção 

Social, tendo por objeto a expansão, o desenvolvimento e a Consolidação' 

das atividades de formação profissional, visando atingir pessoas perte~ 

centes a segmentos de baixa renda. 

Artigo 29 - Ficam aprovadas as cláusulas bá 

sicas da minuta do Convênio, em anexo, que fica fazendo parte 

te desta lei. 

integra!!_ 

Artigo 39 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a abrir um crédito especial no valor de Cr$ 278 . 150,00 (duzentos e s~ 

tenta e oito mil e cento e cinquenta cruzeiros) para fazer face às desp~ 

sas decorrentes do Convênio ora autorizado . 

Parágrafo único - o crédito aberto neste ar 

tigo correra por conta dos recursos provenientes do Convênio autorizado ' 

no artigo 19 desta Lei e terá vigência até 31 de dezembro de 1991. 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

26 de dezembro de 1990. 

Secretário de 



'Prefdtura de Oâo )oJt. doJ CampoJ 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

26 de dezembro de 1990. 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos,aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de mil no 

vecentos e noventa. 
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